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Despacho nº 2927/2026/SEE - GABIN

 
Ao Senhor

José Carlos Batista de Souza Neto

Chefe do Departamento de Tecnologias Educacionais e da Informação - DETEI.

 

Assunto: Publicação de Informações do Conselho do FUNDEB no Portal Transparência

 

Senhor Chefe,

 

Em atenção ao OFÍCIO Nº 4843/2026/SEE (0020334474), que trata do atendimento ao Critério 19.3
da Cartilha ATRICON, encaminho os autos para ciência e, por determinação do Senhor Secretário de Estado de
Educação e Cultura, adoção das providências necessárias à disponibilização, no Portal da Transparência da SEE, das
informações relativas ao Conselho do FUNDEB, em seção específica ou de fácil identificação.

Para fins de atendimento ao referido critério, deverão ser asseguradas, no mínimo, a publicação e
atualização das seguintes informações:

relação nominal dos conselheiros, com indicação das respectivas representações;
canal de contato institucional do Conselho;
atas das reuniões realizadas;
relatórios e pareceres emitidos.

Ressalte-se que a medida constitui ação de governança e transparência pública, em atendimento às
exigências dos órgãos de controle, especialmente no âmbito da avaliação da ATRICON.

Diante da iminência de prazo e da relevância institucional da demanda, solicita-se prioridade na
implementação das providências.

 

Atenciosamente,

 

 

[Assinado Eletronicamente]
Gleide Maria de Souza Alves

Assessora Técnica

Documento assinado eletronicamente por GLEIDE MARIA DE SOUZA ALVES, Assessor(a) de Gabinete,
em 14/04/2026, às 12:49, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.
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http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0020342678 e o código CRC 848B33FA.

Referência: Processo nº 4004.017455.00021/2026-84
SEI nº 0020342678
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